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Para compreender essa conexão, 
é preciso lembrar o princípio da 
instrumentalidade das formas, que rege 
o processo judicial. Assim, sem 
desconsiderar os inegáveis avanços 
alcançados 
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sobre o litígio. Também são 
traçadas nessa ocasião premissas de 
comportamento para o bom 
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triagem de conflitos é considerada de grande 
relevância, uma vez que por meio dessa 
filtragem haverá a possibilidade de definir quais 
os tipos de conflitos que se adequam, de fato, à 
mediação, e quais os direcionados à 
conciliação, tendo em vista que cada uma 
dessas formas consensuais é revestida de 
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